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Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 574-DGF) abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Cordinhã e Murtede, município de
Cantanhede, com uma área de 1806,83 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e as obri-
gações decorrentes da lei e constantes da Portaria
n.o 396/91, de 10 de Maio.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
11 de Maio de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 305/2000
de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 722-A11/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Perdiz Rubra a
zona de caça associativa da Herdade do Raimundo e
outra (processo n.o 1055-DGF), situada na freguesia de
Cabrela, município de Montemor-o-Novo, com uma
área de 345,30 ha, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com

o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Raimundo e outra (processo
n.o 1055-DGF), abrangendo os prédios denominados
«Herdade do Raimundo» e «Herdade da Igreja», sitos
na freguesia de Cabrela, município de Montemor-o-
-Novo, com uma área de 345,30 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-A11/92,
de 15 de Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agrigultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 306/2000

de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 544-U/96, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Casével a zona
de caça associativa de Casével (processo n.o 1964-DGF),
situada nas freguesias de Casével e Conceição, muni-
cípios de Castro Verde e Ourique, com uma área de
994,61 ha, válida até 4 de Outubro de 2006.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 1088,0450 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 544-U/96, de 4 de Outubro, vários pré-
dios rústicos, denominados nomeadamente «Reguengui-
nho» «Barrigoa» e outros, sitos na freguesia de Casével,
município de Castro Verde, com uma área de
857,9050 ha, e «Pardieira» e «Monte da Ribeira», sitos
na freguesia de Conceição, município de Ourique, com
uma área de 230,14 ha, ficando a zona de caça com
a área total de 2082,6550 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente zona de caça passará a ser fiscalizada
por dois guardas florestais auxiliares, cada um deles
dotado de meio de transporte.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.



N.o 125 — 30 de Maio de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 2511

Portaria n.o 307/2000
de 30 de Maio

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna e o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Moinhola», sito nas freguesias de
Landeira e Vendas Novas, município de Vendas Novas,
com uma área de 2797,6075 ha, e na freguesia da Mara-
teca, município de Palmela, com uma área de 197,40 ha,
perfazendo uma área de 2995,0075 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores da Landeira (registo na Direcção-Geral das Flo-
restas n.o 4.1672.98), com sede na Travessa do 1.o de
Maio, 1 e 3, Landeira, Vendas Novas, a zona de caça
associativa da Herdade da Moinhola (processo n.o 2144
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, fica submetido ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por dois guardas flo-
restais auxiliares dotados de meio de transporte ou seis
sem meio de transporte, com observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 308/2000
de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 254-FN/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores das Amoreiras
a zona de caça associativa da Herdade da Casa Branca
(processo n.o 972-DGF), situada na freguesia de Pedró-
gão, município da Vidigueira, com uma área de
1154,3665 ha, válida até 8 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o e no artigo 143.o,
todos do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa


